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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Odilon Picanço Júnior

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊwcrl: Av. Beira Mar, no 105, Margem esquerda do Rio
Purus, Centro, Beruri-AM

CNPJ/CPF: 05.025.169/0001-10 INScruÇÃo Esrrourl: 04.151 .639-7

Forr: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1003.2707 PRocEsso Ns: 2239412023-09

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina e
diesel), em uma embarcação tipo "Bajara

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADaoon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcEwÇlr 05 Axos

Atenção:
Esta lice[çâ é composta de 12 restrkôes e/ou condições constsntes tro verso' cujo trío
cumprimcnto/otendimento suj€itsrá 8 sua invalidaçio e/ou ,s penrlidsdes previslrs em trormss.
Esta licetrç8 nío comprovr nem substitüi o docum€nto de propricdrde, de possê ou de domínio do
imóvel.
Est8 lic€nçâ deve permanecer na localizaçâo da rtividede e expostt de forma visivel (fretrte e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 33912023

no exercício da Diretoria Técnica



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 339/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme xt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num priúo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2239 412023-09;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Na eventualidade de vazamento de combustivel ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI, e encamiúar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM:

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de
tanque/desgaseificação) devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas
neste IPAAM para esta finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação
da reriovação da licença, comprovante dos serviços efetuados;

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações;
10. Esta Licença autoriza o [anspoÍe fluvial de combustíveis derivados de petróleo

(gasolina, óleo diesel) exclusivamente pelas Balsas: PAULO HENRIQUE.
1 1. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Memorial Descritivo com registro fotográfico da embarcação e dos tanques
com ART do Responsável Técnico;-.

12. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçãô da renovação da licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificados de Segurança e Navegação - CSN (Se Houver);
b) Declarações de Conlormidade da Embarcação (Se Houver);
c) Cadastro de Atividade modelo IPAAM


